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LÍNGUA PORTUGUESA 

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 

em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 

da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO

ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 

desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 

definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-

argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 

ou seja, caracterizar algo ou alguém. 
Com isso, é um texto rico em adjetivos e 

em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 

orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
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• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma 

informação a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem 
positiva de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, 
ou inteligente, ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz 
seja admitido como verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de 
convencer, ou seja, tem o desejo de que o ouvinte creia no que o 
texto diz e faça o que ele propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocutor 
a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o que 
está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio da 
retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recursos 
de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e 
uma desvantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos 
argumentar. Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher 
entre duas coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse 
caso, precisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. 
O argumento pode então ser definido como qualquer recurso que 
torna uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua 
no domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor 
crer que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais 
possível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das 
premissas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos 
postulados admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não 
dependem de crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas 
apenas do encadeamento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a B.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-
se mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais 
plausível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-
se mais confiável do que os concorrentes porque existe desde a 
chegada da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-
nos que um banco com quase dois séculos de existência é sólido 
e, por isso, confiável. Embora não haja relação necessária entre 
a solidez de uma instituição bancária e sua antiguidade, esta tem 
peso argumentativo na afirmação da confiabilidade de um banco. 
Portanto é provável que se creia que um banco mais antigo seja 
mais confiável do que outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer 
as pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante 
entender bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o 
auditório, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais 
fácil quanto mais os argumentos estiverem de acordo com suas 
crenças, suas expectativas, seus valores. Não se pode convencer 
um auditório pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas 
que ele abomina. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas 
que ele considera positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem 
com frequência associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos 
Estados Unidos, essa associação certamente não surtiria efeito, 
porque lá o futebol não é valorizado da mesma forma que no Brasil. 
O poder persuasivo de um argumento está vinculado ao que é 
valorizado ou desvalorizado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado 

a fazer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um 
argumento. Exemplo:

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, 
para servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse 
recurso produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do 
produtor do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao 
texto a garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do 
texto um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e 
verdadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há 
conhecimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2
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A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais 
importante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir 
a ela, o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. 
Se um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior 

número de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que 
o objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia 
de que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao 
indiscutível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que 
não desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, 
as afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de 
que as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. 
Ao confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos 
argumentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as 
frases carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o 
argumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na 
mão do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas 
concretas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. 
Durante a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o 
exército americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. 
Essa afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia 
ser vista como propagandística. No entanto, quando documentada 
pela comparação do número de canhões, de carros de combate, de 
navios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios 
são chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios 
lógicos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias 
entre os elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, 
plausíveis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a 
C”, “então A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade 
lógica. Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu 
amigo” não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade 
provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que 
concorrem para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir 
do tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típicas 

daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, 
celebridades recomendando prédios residenciais, produtos de 
beleza, alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o 
consumidor tende a associar o produto anunciado com atributos 
da celebridade.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal 
da língua que o produtor do texto conhece a norma linguística 
socialmente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um 
texto em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o 
modo de dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de 
saúde de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas 
maneiras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais 
adequada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria 
certa estranheza e não criaria uma imagem de competência do 
médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período 
de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque 
alguns deles são barrapesada, a gente botou o governador no 
hospital por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função 
argumentativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, 
para ser ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de 
comunicação deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que 
pretenda ser, um texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos 
episódios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e 
não outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras 
trocavam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando 
tratamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão 
amplo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu 
contrário. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, 
pode ser usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras 
podem ter valor positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) 
ou vir carregadas de valor negativo (autoritarismo, degradação do 
meio ambiente, injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas por 
um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.
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CONHECIMENTOS GERAIS DE HISTÓRIA E GEOGRAFIA DE 
RONDÔNIA

HISTÓRIA E GEOGRAFIA DO ESTADO DE RONDÔNIA: 
A FORMAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA. POVOA-

MENTO DA BACIA AMAZÔNICA: PERÍODO COLONIAL. 
CAPITANIA DE MATO GROSSO. PRINCIPAIS CICLOS 

ECONÔMICOS. PROJETOS DE COLONIZAÇÃO. FERRO-
VIA MADEIRA-MAMORÉ (1ª FASE E 2ª FASE). CICLO DA 
BORRACHA (1ª FASE E 2ª FASE). TRATADOS E LIMITES. 
ANTECEDENTES DA CRIAÇÃO DO ESTADO. PRIMEIROS 

NÚCLEOS URBANOS. CRIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS. 
EVOLUÇÃO POLÍTICO ADMINISTRATIVA. DESENVOL-

VIMENTO ECONÔMICO. TRANSPORTES RODOVIÁRIO, 
FERROVIÁRIO, MARÍTIMO E AÉREO. POPULAÇÃO. 

MOVIMENTOS MIGRATÓRIOS. PROCESSO DE URBA-
NIZAÇÃO. QUESTÃO INDÍGENA. DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL. RELEVO. VEGETAÇÃO. DESMATAMEN-
TO. HIDROGRAFIA. ASPECTOS ECONÔMICOS. MESO E 

MICRO REGIÕES. PROBLEMAS ECOLÓGICOS.

O ambiente amazônico, estruturas físicas e ambientais.

• Exploração e colonização do Oeste da Amazônia
A história de ocupação da Amazônia começa quando levas de 

imigrantes asiáticos chegaram ao vale do Amazonas há mais de 14 
mil anos. No momento em que essas populações passaram a de-
senvolver a agricultura e viver numa mesma área de terra, socieda-
des indígenas diversas e mais complexas emergiram nessa região. 
Esses povos mais desenvolvidos viveram na Amazônia cerca de 2 
mil anos antes da chegada dos europeus manejando a floresta de 
forma adaptada. Dela, eles extraíam os recursos necessários para a 
sua sobrevivência e desenvolvimento.

Assim, no século 16, quando os europeus atingiram o rio Ama-
zonas, encontraram uma floresta habitada por povos indígenas 
diversos culturalmente que sustentavam populações numerosas. 
Infelizmente, durante a conquista e a colonização portuguesa desse 
território – baseadas nas atividades de coleta de produtos naturais 
e agricultura –, as populações indígenas foram reduzidas drastica-
mente, sobretudo por causa das doenças trazidas pelos europeus.

No século 19, a Amazônia estava composta principalmente por 
indivíduos miscigenados (índios, brancos e negros), os quais deixa-
ram de concentrar seus esforços na coleta de produtos naturais e 
na agricultura para viver em função do grande do ciclo econômico 
da borracha. Esse ciclo enriqueceu os barões de Belém e Manaus e 
promoveu o desenvolvimento arquitetônico e cultural dessas duas 
principais cidades amazônicas.

Após a crise do ciclo da borracha, a Amazônia entrou num pe-
ríodo de estagnação e, assim, na primeira metade do século 20, 
ficou distante e esquecida do restante do Brasil. Somente a partir 
de 1960, com os planos de integração nacional, descoberta de mi-
nérios e grandes projetos de desenvolvimento, a região voltou a 
crescer e receber novos migrantes de todo o Brasil, principalmente 
do Sul do país. Esse período, contudo, marca uma mudança drástica 

na paisagem da Amazônia: a devastação da floresta – provocada 
principalmente pela abertura de estradas para o estabelecimento 
de pastos e exploração de madeira predatória.

Atualmente, no século 21, o desafio dos povos que habitam a 
Amazônia, a maior floresta tropical do mundo, é integrar desenvol-
vimento econômico com proteção de seus recursos naturais. Para 
isso, muitas inciativas estão sendo desenvolvidas, entre as quais a 
criação de áreas protegidas (Unidades de Conservação, Terras Indí-
genas e Terras Quilombolas) e o combate ao desmatamento.

• A chegada dos europeus
Os europeus ficaram muito surpresos no início do século 16 

quando desembarcaram no vale do Amazonas e encontraram co-
munidades relativamente superpovoadas. Havia assentamentos in-
dígenas com milhares de habitantes! Entretanto, essas sociedades 
amazônicas sofreram grandes impactos a partir da chegada desses 
exploradores. Primeiro, com a invasão de vários aventureiros da Es-
panha, Holanda, França, Inglaterra e Irlanda em busca de supostos 
paraísos repletos de metais preciosos e, em seguida, durante o pro-
cesso de ocupação do território, com a imposição do estilo de vida 
português em grande parte do que hoje é Amazônia Legal.

Amazônia Legal inclui atualmente os Estados do Amazonas, 
Acre, Pará, Amapá, Roraima, Rondônia, Tocantins e parte do Mato 
Grosso e Maranhão. Ao longo do livro, após o trecho sobre o Trata-
do de Madri, a palavra Amazônia será utilizada para significar Ama-
zônia Legal.

Ao longo de cerca de 250 anos de conquista e colonização por-
tuguesa, muitos povos indígenas foram mortos pela arma de fogo 
dos conquistadores e sobretudo foram dizimados pelas doenças 
contagiosas trazidas pelos europeus (varíola, sarampo, catapora, 
gripe, tuberculose e doenças venéreas). Assim, as populações indí-
genas na Amazônia foram reduzidas de maneira drástica. À época 
do primeiro contato europeu havia aproximadamente 5 milhões de 
índios na bacia amazônica, dos quais 3 milhões viviam no Brasil. 
Atualmente há apenas cerca de 430 mil indígenas na Amazônia.

Mas por que os europeus, principalmente os espanhóis e por-
tugueses, vieram explorar a Amazônia no século 16? Essa história 
começa no final do século 15, quando Portugal e Espanha decidem 
navegar os mares em busca de riquezas nas Índias. Este é o período 
do ciclo oriental das navegações, que tinha por objetivo expandir 
as rotas comerciais. E vejam só, o navegador espanhol Cristóvão 
Colombo, buscando atingir essas regiões ricas chegou ao continen-
te americano! Isso ocorreu no dia 12 de outubro 1492, na ilha de 
Guanaani, no atual arquipélago das Bahamas. Ele chamou esse lu-
gar de ilha de San Salvador. Juntamente com outros exploradores 
espanhóis, Colombo comandava uma nau, a Santa Maria, e duas 
caravelas chamadas Pinta e Niña. No final de 1499, o comandante 
que havia conduzido a caravela Niña – Vicente Yañez Pinzón –, ainda 
em busca de um caminho para o Oriente, atingiu a foz do rio Ama-
zonas, atual ilha de Marajó.

O resultado dessa expansão marítimo-comercial foi a conquista 
de novas terras para Espanha e Portugal. Esse fato gerou tensões 
e conflitos e, por essa razão, foi assinado o Tratado de Tordesilhas 
em 7 de julho de 1494. O tratado consistia numa linha imaginária 
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que passava a 370 léguas ao oeste do arquipélago de Cabo Verde 
(África). Esse meridiano dividiu o mundo para Portugal e Espanha: 
as terras ao leste seriam portuguesas e as terras ao oeste seriam 
espanholas. Assim, grande parte do que você conhece hoje como 
Amazônia, incluindo a região do Tapajós e a Calha Norte, pertencia 
formalmente aos espanhóis no século 16. De fato, a linha imaginá-
ria passava próximo da cidade de Belém. Portanto, quase todo o 
Estado do Pará e o restante da Amazônia pertencia à Espanha.

Depois de Pinzón, outros aventureiros europeus exploraram o 
percurso do rio Amazonas nos séculos 16 e 17. Dois desses explora-
dores se destacaram: o espanhol Francisco de Orellana (1542) e o 
português Pedro Teixeira (1637).

• Colonização: Amazônia nos séculos 17 e 18
Durante todo o período de colonização na Amazônia (1600 – 

1823), os portugueses expulsaram outros europeus (principalmen-
te os espanhóis) da região, construíram fortes, formaram vilas e 
cidades e converteram uma parte dos indígenas sobreviventes ao 
cristianismo. Além disso, forçaram os nativos a trabalhar nas planta-
ções, nas coletas das drogas do sertão, como remadores de canoas 
nas viagens e como soldados na defesa e posse do território.

A conversão dos índios e a sua “descida” para as vilas e aldeias 
portuguesas afetou as diferentes culturas e modos de produção das 
populações indígenas que viviam nas margens do rio Amazonas e seus 
afluentes. Nesse período houve esvaziamento das aldeias porque mui-
tos indígenas deixavam de trabalhar para a sua própria família e comu-
nidade para se dedicar às colônias e, principalmente, porque a grande 
maioria foi morta por doenças, guerras e excesso de trabalho.

Nas vilas e aldeias amazônicas, na primeira fase da coloniza-
ção (1600 – 1700), os portugueses passam a desenvolver e refinar 
as práticas comerciais e políticas já aplicadas nas suas colônias da 
África e Índia. Por exemplo, a coleta das drogas do sertão/feitorias, 
o sistema de capitanias e as missões religiosas.

• Aspectos geográficos e ecológicos da Amazônia e de Ron-
dônia.  

A elaboração de um zoneamento para o Estado de Rondônia, 
pode-se dizer, foi motivado pelo desenvolvimento de uma cons-
ciência ecológica, originária das conferências mundiais que levan-
taram a problemática do desequilíbrio ecológico em nosso planeta, 
chamando a atenção sobre o modelo de ocupação da Amazônia 
adotado pelo governo brasileiro a partir da década de 70.

Em 1988, como resposta às pressões internas e especialmen-
te às externas, o governo federal lançou o programa “Nossa Natu-
reza”, visando a um ordenamento territorial da Região Norte que 
conseguisse conciliar desenvolvimento econômico e preservação 
ambiental.

Em 1990, o Governo Federal adotou a ideia do Zoneamento 
Econômico Ecológico, criando uma comissão coordenadora dos tra-
balhos de zoneamento nacional, tendo a Amazônia Legal como área 
prioritária. O Estado, em função disso apresentou um programa 
denominado Planafloro Plano Agropecuário e Florestal de Rondô-
nia – que tinha como prioridade o Zoneamento Socioeconômico-
-Ecológico e a demarcação de todas as Unidades de Conservação. 
Concluídos os levantamentos, o produto final foi transformado em 
proposta de Projeto de Lei pelo governo do Estado e apresentado 
Assembleia Legislativa, resultando na Lei de Zoneamento Socioeco-
nômico Ecológico do Estado de Rondônia – ZSEE.

Baseado nas características pedológicas, edafoclimáticas, geo-
lógicas, geomorfológicas, bióticas e levando também em conside-
ração as peculiaridades socioeconômicas, esse zoneamento define 
para o Estado de Rondônia três zonas, com nove subdivisões, des-
crevendo-as da seguinte forma:

— Zona 1 (4 subzonas): Áreas de usos agropecuários, agro-
florestais e florestais. Zonas de ocupação da terra para diferentes 
usos, principalmente agropecuários, com graus variáveis de ocupa-
ção e de vulnerabilidade ambiental.

— Zona 2 (2 subzonas): Áreas de Usos Especiais. Áreas de Con-
servação dos Recursos Naturais, passíveis de uso sob manejo sus-
tentável. 

— Zona 3 (3 subzonas): Áreas Institucionais. Áreas Institucio-
nais, constituídas pelas áreas protegidas de uso restrito e controla-
do, previstas em Lei e instituídas pela União, Estado e municípios.

Para a Zona 1 está previsto como diretriz geral que deve ser 
estimulado o desenvolvimento das atividades primárias em áreas 
desmatadas ou antropizadas, com práticas adequadas e manejo no 
uso dos recursos naturais, especialmente o solo, de forma a maxi-
mizar os custos de oportunidade representados pelo valor da flo-
resta. Deve-se estimular também o manejo sustentado dos recursos 
florestais e, em particular, o reflorestamento e a recuperação de 
áreas degradadas, de preservação permanente, e de reserva legal, 
incluindo o aproveitamento alternativo da vegetação secundária.

Recomenda-se, ainda, a aplicação de políticas públicas com-
pensatórias visando a manutenção dos recursos florestais rema-
nescentes, evitando a sua conversão para sistemas agropecuários 
extensivos. As obras de infraestrutura, tais como estradas, deverão 
estar condicionadas às diretrizes de uso das subzonas.

Essa Zona 1 coincide, na sua maior parte, com a Mesorregião 
Leste Rondoniense, que concentra as atividades agropecuárias no 
Estado. As Zonas 2 e 3 concentram-se na Mesorregião Madeira-
-Guaporé, cuja maioria das áreas sofrem fortes restrições à explo-
ração agropecuária.

A área a ser preservada, prevista no zoneamento, é de 70% do 
território do Estado, incluindo os 20% de área dos estabelecimentos 
agrícolas situados na Zona 1, restando às Zonas 2 e 3 os outros 50%.

Segundo alguns dos entrevistados, a elaboração e a aplicação 
de um zoneamento em Rondônia não foi e não é um processo tran-
quilo. Muitos dos recursos destinados ao zoneamento sofreram 
desvios que colocaram em risco a confiabilidade das iniciativas no 
campo do ordenamento espacial do Estado.

O próprio Banco Mundial, um dos parceiros no programa, teve 
que intervir para garantir as finalidades do programa. Atualmente 
persistem incertezas, mesmo que o zoneamento seja um consenso 
entre os agentes estaduais. Elas residem, segundo representantes 
de organizações não governamentais, na pouca confiabilidade do 
governo estadual em levar a cabo aquilo que determina a Lei ou o 
zoneamento.

Por outro lado, a sucessiva edição de Medida Provisória pro-
posta pelo governo federal que altera a área de reserva legal na 
Amazônia para 80% de sua superfície inviabiliza as atividades agrí-
colas já desenvolvidas no Estado e cria um confronto direto entre 
duas peças jurídicas e duas instâncias executivas.

Um dos entrevistados salientou que essa situação tem gerado 
conflitos entre órgãos do próprio governo federal, exemplificando 
que o Incra implanta em áreas desprovidas de vegetação projetos 
de assentamento cujas famílias assentadas não conseguem acessar 
o crédito rural por não possuírem atestado do Ibama da existência 
de reserva legal de 80% da área.

• A paisagem local e sua relação com outras 
Vários fatores contribuem para as transformações das paisa-

gens. O crescimento populacional contribui para tais mudanças, 
como vimos no decorrer da história, o avanço da industrialização 
e a busca por áreas cada vez mais uteis e disponíveis. O avanço do 
extrativismo mineral e vegetal transformaram as paisagens nos Es-
tados do Amazonas e Rondônia, aos quais contribuíram de forma 
significativa para que nessas regiões surgissem cidades. O avanço 
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da agricultura e pecuária são outros fatores que servem neste ce-
nário como transformador e trazem consequências irreversíveis. Aí 
vemos o grande contraste entre a paisagem local versus a paisagem 
em constante transformação. 

Em meio a degradação também vemos a construção e preser-
vação de áreas nativas de mata e vegetação e a luta pela preserva-
ção (permanência) das espécies.

Vamos analisar alguns aspectos que contribuem para essa 
transformação.

Vemos que o crescimento acelerado na região só ocorre, de 
fato, a partir das décadas de 60 e 70. Os incentivos fiscais e os inten-
sos investimentos do governo federal, como os projetos de coloni-
zação dirigida, estimulam a migração, em grande parte originária do 
Centro-Sul. Além disso, o acesso fácil à terra boa e barata atrai em-
presários interessados em investir na agropecuária e na indústria 
madeireira. Nessa época, a descoberta de ouro e cassiterita tam-
bém contribui para o aumento populacional. Entre 1960 e 1980, o 
número de habitantes cresce quase oito vezes, passando de 70 mil 
para 500 mil. Em 1981, Rondônia ganha a condição de estado.

• Arco do Desmatamento 
Região onde a fronteira agrícola avança em direção à floresta 

obtendo os maiores índices de desmatamento da Amazônia. O arco 
abrange do leste e sul do Pará em direção oeste, passando por Mato 
Grosso, Amazonas, Rondônia e Acre.

• Aumento da fronteira agrícola e sua necessidade
O desenvolvimento das atividades agrícolas trouxe uma série 

de problemas ambientais e conflitos fundiários. Por outro lado, 
transformou a área em uma das principais fronteiras agrícolas do 
país e uma das regiões mais prósperas e produtivas do Norte bra-
sileiro.

Para um melhor uso do espaço ocupado em novas terras da 
Amazônia foi criado um projeto chamado Amazônia Legal que visa 
não só melhorar o nível produtivo na área ocupada, como reduzir o 
desmatamento a zero. Permite o estudo e o emprego de tecnologia 
na biodiversidade local, permite ecoturismo, em geral é uma forma 
de absorver todos os recursos naturais e culturais conservando o 
meio ambiente necessário ao nosso planeta. Conforme a população 
mundial continuar crescendo, a necessidade de se aumentar a pro-
dução de alimentos e o avanço em terras continuará existindo, até 
que a população se estabilize ou o nível de produção fique bastante 
elevado já nos hectares utilizados, pois a demanda por alimento é 

maior que a produção mundial. Cientistas e técnicos defendem que 
o espaço no território ocupado pela pastagem precisa ser melhor 
aproveitado para que o desmatamento realizado a fim de novas 
pastagens seja feito somente quando saturar o uso do terreno já 
aproveitado

• Mitos fundantes materiais
A região Amazônica tem sido marcada por ciclos econômicos, 

que são dos Mitos Fundantes Imateriais, atraem povoadores de 
todo o país e todas as partes do mundo, produzem economia e fi-
xam povoadores sedentários. Estes, fundam núcleos de povoamen-
to, organizam as sociedades e executam as políticas de colonização. 
Esses núcleos de povoamento, elevados à condição de vilas e cida-
des, têm como referência os empreendimentos que se transforma-
ram nos mitos fundantes amazônicos. 

No estado de Rondônia, os mitos fundantes materiais são: 
1. Real Forte do Príncipe da Beira, construído no século XVIII 

sob a influência do Ciclo do Ouro no Vale do Guaporé. Este ciclo fun-
cionou durante 60 anos, controlado pela Coroa Portuguesa, dando 
início ao Mercantilismo amazônico. 

2. Ferrovia Madeira-Mármore construída em duas fases. A pri-
meira, no século XIX, e a segunda no início do século XX. Em ambos 
os momentos, sob a influência do 1º. Ciclo da Borracha, que funcio-
nou durante 70 anos e deu a identidade econômica da Amazônia. 

3. Estações Telegráficas Estratégicas do Mato Grosso ao Ama-
zonas, implantadas no início do século XX, esse empreendimento 
do governo federal brasileiro, foi construído nos sertões do Mato 
Grosso por uma legião mista de militares e civis sob o comando do 
desbravador de Rondônia, o militar Cândido Mariano da Silva Ron-
don, cujos trabalhos o credenciaram a ser o Patrono do Estado de 
Rondônia e o Patrono das Comunicações do Brasil. 

4. Rodovia FederaL BR 364 – construída em meados do sécu-
lo XX, no governo do presidente Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 
JK, integra o projeto rodoviário de integração brasileira. Chamada 
Rodovia Acreana, este sistema de escoamento da economia visava 
interligar o Acre e Rondônia ao restante do país e retirar do isola-
mento econômico as populações destas regiões. 

5. Usinas Hidrelétricas de Samuel, Santo Antônio e Girau, pro-
jetos que interligam Rondônia ao SIN (Sistema Integrado Nacional 
de Energia Elétrica) da Usina Binacional Itaipu. - A UHE de Samuel, 
construída na década de 80 do século XX, tornou-se a primeira usi-
na de Rondônia, foi a primeira do estado de Rondônia.  - As UHE de 
Santo Antônio e Girau, construídas na década de 2010, fazem parte 
de um grande projeto de integração nacional de energia hidráulica 
da Amazônia, a serviço da região sudeste, como suporte a possíveis 
apagões da UHE Binacional Itaipu.  

Amazônia Legal inclui atualmente os Estados do Amazonas, 
Acre, Pará, Amapá, Roraima, Rondônia, Tocantins e parte do Mato 
Grosso e Maranhão. Ao longo do livro, após o trecho sobre o Trata-
do de Madri, a palavra Amazônia será utilizada para significar Ama-
zônia Legal.

Ao longo de cerca de 250 anos de conquista e colonização por-
tuguesa, muitos povos indígenas foram mortos pela arma de fogo 
dos conquistadores e sobretudo foram dizimados pelas doenças 
contagiosas trazidas pelos europeus (varíola, sarampo, catapora, 
gripe, tuberculose e doenças venéreas). Assim, as populações indí-
genas na Amazônia foram reduzidas de maneira drástica. À época 
do primeiro contato europeu havia aproximadamente 5 milhões de 
índios na bacia amazônica, dos quais 3 milhões viviam no Brasil. 
Atualmente há apenas cerca de 430 mil indígenas na Amazônia.
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LEGISLAÇÃO

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 - LEI ORGÂ-
NICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – LOAS

Para exemplificarmos a referida Legislação e Decreto, trare-
mos os ensinamentos da Professora Renata Orsi, conforme segue:

Benefício de prestação continuada (art. 20 e ss da LOAS e De-
creto 6214/07): também denominado benefício assistencial, renda 
mensal vitalícia (denominação equivocada, pois o BPC veio substi-
tuir referido benefício, que era previdenciário), benefício de LOAS, 
ou simplesmente LOAS. 

É benefício mensal, no valor de um salário mínimo, assegura-
do à pessoa que, mesmo não segurada da Previdência Social, seja 
deficiente ou idosa e comprove não possuir meios de prover a sua 
própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Nos termos 
da lei, são beneficiários o idoso ou a pessoa com deficiência devi-
damente comprovada por exame médico-pericial a cargo do INSS. 
Por seu turno, não possui meios de prover a sua própria manuten-
ção ou tê-la provida por sua família o indivíduo cuja renda familiar 
per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. Idosa, para fins de 
recebimento do benefício, é a pessoa com idade igual ou superior 
a 65 anos. Pessoa com deficiência é aquela que tem impedimentos 
de longo prazo (i.e., impedimentos de natureza física, mental, inte-
lectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, 
podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 
igualdade de condições com as demais pessoas pelo prazo mínimo 
de 2 (dois) anos). 

Para cálculo da renda, divide-se o total de rendimentos da fa-
mília pelas seguintes pessoas: requerente, cônjuge ou companhei-
ro, pais (e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto), ir-
mãos solteiros, filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, 
desde que vivam sob o mesmo teto. 

O benefício de prestação continuada não pode ser acumulado 
com qualquer outro benefício previdenciário. É possível que duas 
pessoas de uma mesma família venham a receber o benefício de 
prestação continuada; neste caso, o valor do benefício recebido 
pelo idoso não entrará para o cálculo da renda familiar (art. 34, 
par. un. do Estatuto do Idoso). O benefício de prestação continuada 
não pode ser cumulado com qualquer outro benefício da Segurida-
de Social, salvo assistência médica e pensão especial de natureza 
indenizatória (e.g., Talidomida - Lei nº 7070/82 – e Caruraru – Lei 
9422/96). 

O benefício é revisto pelo INSS a cada dois anos, e não gera 
direito à pensão por morte aos dependentes do beneficiário, nem 
ao abono anual. A cessação do benefício da pessoa com deficiência 
não impede nova concessão, desde que atendidos os requisitos. O 
benefício de prestação continuada será suspenso quando a pessoa 
com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na con-
dição de microempreendedor individual. Porém, extinta a relação 
trabalhista ou a atividade empreendedora e, quando for o caso, en-
cerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo 
o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício previdenciá-
rio, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefí-

cio suspenso, sem necessidade de realização de perícia médica ou 
reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse fim, 
respeitado o prazo de revisão de 2 anos. 

Ainda, a contratação de pessoa com deficiência como aprendiz 
não acarreta a suspensão do benefício de prestação continuada, 
limitado a 2 (dois) anos o recebimento concomitante da remunera-
ção e do benefício. A remuneração recebida, neste caso, não inte-
gra a renda familiar. A condição de acolhimento em instituições de 
longa permanência (e.g., asilo) não prejudica o direito do idoso ou 
da pessoa com deficiência ao benefício.

Implantada pela necessidade daqueles menos favorecidos, a 
não ter uma condição razoável de sobrevivência, neste sentido ve-
jamos o que diz o art. 1° da lei:

Art. 1°. A assistência social, direito do cidadão e dever do Es-
tado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê 
os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de 
ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendi-
mento às necessidades básicas (LEI Nº 8.742/93).

Neste aspecto, a necessidade básica do cidadão a que se refere 
este artigo nada mais é que tirar o cidadão que não possui a mínima 
condição de sobrevivência entre a sociedade de uma situação de 
miserabilidade a qual o mesmo se encontra, e por isso vem a ideia 
de assistência social.

A Assistência Social é um direito adquirido por aqueles menos 
favorecidos dentro de uma sociedade ao todo, e ela por si própria 
tem seus objetivos na qual a lei também rege conforme vejamos 
logo a seguir em seu art. 2° Incisos:

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de 
danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente: 

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescên-
cia e à velhice; 

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária; e 
e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal 

à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir 
meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 
família; 

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorial-
mente a capacidade protetiva das famílias e nela a ocorrência de 
vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos; 

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos 
direitos no conjunto das provisões socioassistenciais. 

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistên-
cia social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, ga-
rantindo mínimos sociais e provimento de condições para atender 
contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos 
sociais (LEI Nº 8.742/93).

Resta claro qual é a função da assistência social no presente 
caso, uma vez que a própria constituição nos assegura este direito 
tão importante e de grande valia aos necessitados e todos aqueles 
que podem se cobrir dessa assistência.
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Ainda podemos ressaltar que como quase tudo no direito exis-
tem princípios, aqui não é diferente senão vejamos o que nos traz 
o art. 4° Incisos I a V:

I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as 
exigências de rentabilidade econômica;

II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o des-
tinatário da ação assistencial alcançável pelas demais políticas pú-
blicas;

III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu 
direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à convivên-
cia familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação ve-
xatória de necessidade;

IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem dis-
criminação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência às 
populações urbanas e rurais;

V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e pro-
jetos assistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder 
Público e dos critérios para sua concessão (LEI Nº 8.742/93).

Cumprido todos estes princípios podemos dizer que concreti-
zado está a função social da assistência aos necessitados, e teremos 
uma sociedade mais justa e sem fome com condições de pelo me-
nos se manter vivo e saindo da situação de miserabilidade.

Visto os direitos fornecidos pela lei e quem os beneficiários, 
na sequencia será descrito como é o benefício perante a agência 
previdenciária.

BENEFÍCIO PERANTE A AGENCIA PREVIDENCIÁRIA
Antes de começar a explanar como funciona o passo-a-passo, 

vale lembra que tal benefício alcança idosos e pessoas com defici-
ências, desde que provadas por laudos médicos, e que comprove 
sua situação de miserabilidade perante o órgão competente, ou 
seja, I.N.S.S – Instituto Nacional de Seguro Social, para conseguir 
o LOAS é necessário que o agente seja idoso ou deficiente como 
já dito acima, pois bem, em seguida o Requerente tem que pre-
encher os requisitos previstos em lei, se for idoso ter mais de 65 
anos, tem uma renda inferior a ¼ do salário mínimo, não pode estar 
trabalhando, e nem estar recebendo nenhum outro benefício, já 
o deficiente quem têm impedimentos de longo prazo de natureza 
física, mental, intelectual ou sensorial, que, de alguma forma, impe-
dem a participação plena na sociedade em igualdade de condições 
com as demais pessoas, as duas formas de receber o LOAS pode ser 
cumulados com a assistência medica e pensão especial de natureza 
indenizatória, este benefício não é necessário ter contribuído, mas 
também não deixa pensão por morte (INSS, 2018).

Preenchido os requisitos previstos acima, é só agendar pelo 
135 ou pelo site da previdência social, http://www.previdencia.gov.
br/, e no dia marcado levar consigo no caso do idoso: Documento 
com foto, CPF, comprovante de endereço, CADUNICO atualizado, 
e formulários retirados do site do INSS que é o Requerimento de 
Prestação Continuada de Assistência Social – BPC, e formulário de 
declaração de renda do grupo familiar que é de responsabilidade 
do servidor para preenchimento, essa documentação tem que ser 
de todos os integrantes da composição familiar, já no caso de de-
ficiência: São os mesmos documentos acima, mas acrescenta-se o 
laudo médico provando sua deficiência (INSS, 2018).

Após levar esta documentação no dia marcado, o servidor en-
caminhara uma outra data para a entrevista com a Assistente Social 
do INSS, que fazendo a entrevista e analisando a documentação 
também encaminhara uma outra data para que enfim se passe 
numa perícia seja documental no caso do idoso, ou médica no caso 
de deficiência, que ao analisar irá deferir ou não o benefício (INSS, 
2018)..

Neste sentido, comenta Castro; Lazzari (2014, p. 862):
[...] o beneficio será devido depois de cumpridos todos os re-

quisitos exigidos e será pago a partir de, no máximo, quarenta e 
cinco dias após o requerimento. Não, está sujeito a desconto de 
qualquer contribuição, nem gera direito a abono anual e não pode 
ser acumulado com nenhum outro beneficio da Previdência Social 
ou outro regime assistencial.

Deferido o beneficiário passara a receber aqueles meses atra-
sados desde a data da entrada do requerimento, e um salário míni-
mo mensal vigente, cabe salientar que quanto mais documentação 
se junta no processo administrativo mais rico e oportunidade tem-
-se de conseguir o benefício, já no caso do indeferimento, ainda 
caberá recurso na junta de médicos dentro do próprio INSS, o que 
no caso nunca muda a decisão já tomada pelo perito, caso o benefi-
ciário queira ele tem o direito de reclamar via judicial (IN 77/2015).

Visto o procedimento de como obter o benefício o próximo ca-
pítulo tratará de expor sua previsão legal e constitucional.

DA PREVISÃO LEGAL E CONSTITUCIONAL
A legislação é clara em nos trazer a previsão primeiramente 

constitucional no seu art. 203° da CF 88, V:
Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela neces-

sitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e 
tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pes-
soa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não pos-
suir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por 
sua família, conforme dispuser a lei.

Observa-se que a constituição ela vem para abrir janelas e ser 
posteriormente feita leis para suprir o espaço que a mesma deixa, 
porem cabe-nos refletir na lição em que é necessário que desse 
direito ao necessitado fosse concretizado a norma teria que ter efi-
cácia plena a partir do momento em que a mesma fosse publicada 
em 1988.

Mas ocorre que, o texto em comento não condiz a eficácia ple-
na, e sim com a norma de eficácia limitada e programática, e que 
em seguido teria que ser criado uma nova lei própria e programas 
para se concretizar o direito a assistência social aqui discutido.

Foi ai então que em 1993, 5 (cinco) anos após a constituição 
surgiu a LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993. Dando eficácia 
plena à norma de eficácia limitada, e dentro da referida lei em seu 
artigo 3°, §1° a 3° a eficácia plena à norma de eficácia programática.

Assim todos necessitados poderão se cobrir do frio da necessi-
dade e da miserabilidade, tendo prestação continuada com o esta-
do dando assistência à um salário mínimo para sua mantença e de 
sua família. (Por Eweton Torres)

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993.

Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL



LEGISLAÇÃO

63

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Es-
tado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê 
os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de 
ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendi-
mento às necessidades básicas.

Art. 2º A assistência social tem por objetivos: 
I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de 

danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente: 
a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescên-

cia e à velhice; 
b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária; e 
e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal 

à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir 
meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 
família; 

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorial-
mente a capacidade protetiva das famílias e nela a ocorrência de 
vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos; 

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos 
direitos no conjunto das provisões socioassistenciais. 

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistên-
cia social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, ga-
rantindo mínimos sociais e provimento de condições para atender 
contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos 
sociais. 

Art. 3º Consideram-se entidades e organizações de assistência 
social aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, 
prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangi-
dos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de 
direitos. 

§ 1º São de atendimento aquelas entidades que, de forma 
continuada, permanente e planejada, prestam serviços, executam 
programas ou projetos e concedem benefícios de prestação social 
básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em situações 
de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei, 
e respeitadas as deliberações do Conselho Nacional de Assistência 
Social (CNAS), de que tratam os incisos I e II do art. 18. 

§ 2º São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, 
permanente e planejada, prestam serviços e executam programas 
ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos 
movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e 
capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assis-
tência social, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do 
CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18.

§ 3º São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma 
continuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam 
programas e projetos voltados prioritariamente para a defesa e 
efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos di-
reitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades 
sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, diri-
gidos ao público da política de assistência social, nos termos desta 
Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos 
I e II do art. 18. 

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES

SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS

Art. 4º A assistência social rege-se pelos seguintes princípios:
I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as 

exigências de rentabilidade econômica;
II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o des-

tinatário da ação assistencial alcançável pelas demais políticas pú-
blicas;

III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu 
direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à convivên-
cia familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação ve-
xatória de necessidade;

IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem dis-
criminação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência às 
populações urbanas e rurais;

V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e pro-
jetos assistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder 
Público e dos critérios para sua concessão.

SEÇÃO II
DAS DIRETRIZES

Art. 5º A organização da assistência social tem como base as 
seguintes diretrizes:

I - descentralização político-administrativa para os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, e comando único das ações em 
cada esfera de governo;

II - participação da população, por meio de organizações repre-
sentativas, na formulação das políticas e no controle das ações em 
todos os níveis;

III - primazia da responsabilidade do Estado na condução da 
política de assistência social em cada esfera de governo.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E DA GESTÃO

Art. 6º A gestão das ações na área de assistência social fica or-
ganizada sob a forma de sistema descentralizado e participativo, 
denominado Sistema Único de Assistência Social (Suas), com os se-
guintes objetivos: 

I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a 
cooperação técnica entre os entes federativos que, de modo arti-
culado, operam a proteção social não contributiva; 

II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, 
projetos e benefícios de assistência social, na forma do art. 6º-C;

III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na 
organização, regulação, manutenção e expansão das ações de as-
sistência social;

IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades re-
gionais e municipais; 

V - implementar a gestão do trabalho e a educação permanen-
te na assistência social; 

VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; e 
VII - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de di-

reitos. 
§ 1º As ações ofertadas no âmbito do Suas têm por objetivo 

a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à 
velhice e, como base de organização, o território.
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NOÇÕES DE INFORMÁTICA

CONCEITOS E MODOS DE UTILIZAÇÃO DE APLICATI-
VOS PARA EDIÇÃO DE TEXTOS, PLANILHAS E APRESEN-

TAÇÕES. AMBIENTE MICROSOFT OFFICE, BR OFFICE

Microsoft Office

O Microsoft Office é um conjunto de aplicativos essenciais para 
uso pessoal e comercial, ele conta com diversas ferramentas, mas 
em geral são utilizadas e cobradas em provas o Editor de Textos – 
Word, o Editor de Planilhas – Excel, e o Editor de Apresentações – 
PowerPoint. A seguir verificamos sua utilização mais comum: 

Word
O Word é um editor de textos amplamente utilizado. Com ele 

podemos redigir cartas, comunicações, livros, apostilas, etc. Vamos 
então apresentar suas principais funcionalidades.

• Área de trabalho do Word
Nesta área podemos digitar nosso texto e formata-lo de acordo 

com a necessidade.

• Iniciando um novo documento

A partir deste botão retornamos para a área de trabalho do 
Word, onde podemos digitar nossos textos e aplicar as formatações 
desejadas.

• Alinhamentos
Ao digitar um texto, frequentemente temos que alinhá-lo para 

atender às necessidades. Na tabela a seguir, verificamos os alinha-
mentos automáticos disponíveis na plataforma do Word.

GUIA PÁGINA 
INICIAL ALINHAMENTO TECLA DE 

ATALHO

Justificar (arruma a direito 
e a esquerda de acordo 

com a margem
Ctrl + J

Alinhamento à direita Ctrl + G

Centralizar o texto Ctrl + E

Alinhamento à esquerda Ctrl + Q

• Formatação de letras (Tipos e Tamanho)
Presente em Fonte, na área de ferramentas no topo da área de 

trabalho, é neste menu que podemos formatar os aspectos básicos 
de nosso texto. Bem como: tipo de fonte, tamanho (ou pontuação), 
se será maiúscula ou minúscula e outros itens nos recursos auto-
máticos.

GUIA PÁGINA INICIAL FUNÇÃO

Tipo de letra
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Tamanho

Aumenta / diminui tamanho

Recursos automáticos de caixa-altas 
e baixas 

Limpa a formatação

• Marcadores
Muitas vezes queremos organizar um texto em tópicos da se-

guinte forma:

Podemos então utilizar na página inicial os botões para operar 
diferentes tipos de marcadores automáticos:

• Outros Recursos interessantes:

GUIA ÍCONE FUNÇÃO

Página 
inicial

- Mudar 
Forma
- Mudar cor 

de Fundo
- Mudar cor 
do texto

Inserir

- Inserir 
Tabelas

- Inserir 
Imagens

Revisão
Verificação e 

correção ortográ-
fica

Arquivo Salvar

Excel
O Excel é um editor que permite a criação de tabelas para cál-

culos automáticos, análise de dados, gráficos, totais automáticos, 
dentre outras funcionalidades importantes, que fazem parte do dia 
a dia do uso pessoal e empresarial. 

São exemplos de planilhas:
– Planilha de vendas;
– Planilha de custos.

Desta forma ao inserirmos dados, os valores são calculados au-
tomaticamente.

• Mas como é uma planilha de cálculo?
– Quando inseridos em alguma célula da planilha, os dados são 

calculados automaticamente mediante a aplicação de fórmulas es-
pecíficas do aplicativo. 

– A unidade central do Excel nada mais é que o cruzamento 
entre a linha e a coluna. No exemplo coluna A, linha 2 ( A2 )

– Podemos também ter o intervalo A1..B3

– Para inserirmos dados, basta posicionarmos o cursor na cé-
lula, selecionarmos e digitarmos. Assim se dá a iniciação básica de 
uma planilha.

• Formatação células



NOÇÕES DE INFORMÁTICA

241

• Fórmulas básicas

ADIÇÃO =SOMA(célulaX;célulaY)

SUBTRAÇÃO =(célulaX-célulaY)

MULTIPLICAÇÃO =(célulaX*célulaY)

DIVISÃO =(célulaX/célulaY)
• Fórmulas de comum interesse

MÉDIA (em um intervalo de 
células) =MEDIA(célula X:célulaY)

MÁXIMA (em um intervalo 
de células) =MAX(célula X:célulaY)

MÍNIMA (em um intervalo 
de células) =MIN(célula X:célulaY)

PowerPoint
O PowerPoint é um editor que permite a criação de apresenta-

ções personalizadas para os mais diversos fins. Existem uma série 
de recursos avançados para a formatação das apresentações, aqui 
veremos os princípios para a utilização do aplicativo.

• Área de Trabalho do PowerPoint

Nesta tela já podemos aproveitar a área interna para escre-
ver conteúdos, redimensionar, mover as áreas delimitadas ou até 
mesmo excluí-las. No exemplo a seguir, perceba que já movemos as 
caixas, colocando um título na superior e um texto na caixa inferior, 
também alinhamos cada caixa para ajustá-las melhor.

Perceba que a formatação dos textos é padronizada. O mesmo 
tipo de padrão é encontrado para utilizarmos entre o PowerPoint, o 
Word e o Excel, o que faz deles programas bastante parecidos, no que 

diz respeito à formatação básica de textos. Confira no tópico referente 
ao Word, itens de formatação básica de texto como: alinhamentos, ti-
pos e tamanhos de letras, guias de marcadores e recursos gerais.

Especificamente sobre o PowerPoint, um recurso amplamente 
utilizado a guia Design. Nela podemos escolher temas que mudam 
a aparência básica de nossos slides, melhorando a experiência no 
trabalho com o programa.

Com o primeiro slide pronto basta duplicá-lo, obtendo vários 
no mesmo formato. Assim liberamos uma série de miniaturas, pe-
las quais podemos navegador, alternando entre áreas de trabalho. 
A edição em cada uma delas, é feita da mesma maneira, como já 
apresentado anteriormente. 

Percebemos agora que temos uma apresentação com quatro 
slides padronizados, bastando agora editá-lo com os textos que se 
fizerem necessários. Além de copiar podemos mover cada slide de 
uma posição para outra utilizando o mouse. 

As Transições são recursos de apresentação bastante utilizados 
no PowerPoint. Servem para criar breves animações automáticas 
para passagem entre elementos das apresentações.
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NOÇÕES DE ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA. AD-
MINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, CENTRALIZADA E 

DESCENTRALIZADA

NOÇÕES GERAIS
Para que a Administração Pública possa executar suas ativida-

des administrativas de forma eficiente com o objetivo de atender 
os interesses coletivos é necessária a implementação de tecnicas 
organizacionais que permitam aos administradores públicos decidi-
rem, respeitados os meios legias, a forma adequada de repartição 
de competencias internas e escalonamento de pessoas para melhor 
atender os assuntos relativos ao interesse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Direito 
Administrativo assim afirma: “...o Estado como outras pessoas de 
Direito Público que crie, pelos múltiplos cometimentos que lhe as-
sistem, têm de repartir, no interior deles mesmos, os encargos de 
sua alçada entre diferentes unidades, representativas, cada qual, 
de uma parcela de atribuições para decidir os assuntos que lhe são 
afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito Administra-
tivo que normatiza os órgãos e pessoas jurídicas que a compõem, 
além da estrutura interna da Administração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decreto-Lei n. 
200/67 que “dispõe sobre a organização da Administração Pública 
Federal e estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, o Esta-
do pode desenvolver as atividades administrativas que lhe compete 
por sua própria estrutura ou então prestá-la por meio de outros 
sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas justamen-
te para regular a prestação dos encargos administrativos do Estado 
bem como a forma de execução dessas atividades, utilizando-se de 
técnicas administrativas previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
Em âmbito federal o Decreto-Lei 200/67 regula a estrutura ad-

ministrativa dividindo, para tanto, em Administração Direta e Admi-
nistração Indireta.

Administração Direta
A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos públi-

cos vinculados diretamente ao chefe da esfera governamental que 
a integram. 

DECRETO-LEI 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integra-

dos na estrutura administrativa da Presidência da República e dos 
Ministérios.

Por característica não possuem personalidade jurídica própria, 
patrimônio e autonomia administrativa e cujas despesas são reali-
zadas diretamente por meio do orçamento da referida esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públicos executa-
dos pelas pessoas políticas por meio de um conjunto de órgãos que 
estão integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta é que 
não possuem personalidade jurídica, pois não podem contrair direi-
tos e assumir obrigações, haja vista que estes pertencem a pessoa 
política (União, Estado, Distrito Federal e Municípios).

A Administração direta não possui capacidade postulatória, ou 
seja, não pode ingressar como autor ou réu em relação processual. 
Exemplo: Servidor público estadual lotado na Secretaria da Fazenda 
que pretende interpor ação judicial pugnando o recebimento de al-
guma vantagem pecuniária. Ele não irá propor a demanda em face 
da Secretaria, mas sim em desfavor do Estado que é a pessoa polí-
tica dotada de personalidade jurídica com capacidade postulatória 
para compor a demanda judicial.

Administração Indireta
São integrantes da Administração indireta as fundações, as au-

tarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

DECRETO-LEI 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
[...]
II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes ca-

tegorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria:
a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administra-

ção Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência 
estiver enquadrada sua principal atividade. 

Essas quatro pessoas ou entidades administrativas são criadas 
para a execução de atividades de forma descentralizada, seja para 
a prestação de serviços públicos ou para a exploração de atividades 
econômicas, com o objetivo de aumentar o grau de especialidade 
e eficiência da prestação do serviço público. Têm característica de 
autonomia na parte administrativa e financeira

O Poder Público só poderá explorar atividade econômica a títu-
lo de exceção em duas situações previstas na CF/88, no seu art. 173:

- Para fazer frente à uma situação de relevante interesse cole-
tivo;

- Para fazer frente à uma situação de segurança nacional.
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O Poder Público não tem a obrigação de gerar lucro quando 
explora atividade econômica. Quando estiver atuando na atividade 
econômica, entretanto, estará concorrendo em grau de igualdade 
com os particulares, estando sob o regime do art. 170 da CF/88, 
inclusive quanto à livre concorrência.

DESCONCENTRAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO
No decorrer das atividades estatais, a Administração Pública 

pode executar suas ações por meios próprios, utilizando-se da es-
trutura administrativa do Estado de forma centralizada, ou então 
transferir o exercício de certos encargos a outras pessoas, como en-
tidades concebidas para este fim de maneira descentralizada.

Assim, como técnica administrativa de organização da execu-
ção das atividades administrativas, o exercício do serviço público 
poderá ser por: 

Centralização: Quando a execução do serviço estiver sendo 
feita pela Administração direta do Estado, ou seja, utilizando-se do 
conjunto orgânico estatal para atingir as demandas da sociedade. 
(ex.: Secretarias, Ministérios, departamentos etc.). 

Dessa forma, o ente federativo será tanto o titular como o pres-
tador do serviço público, o próprio estado é quem centraliza a exe-
cução da atividade.

Descentralização: Quando estiver sendo feita por terceiros que 
não se confundem com a Administração direta do Estado. Esses ter-
ceiros poderão estar dentro ou fora da Administração Pública (são 
sujeitos de direito distinto e autônomo). 

Se os sujeitos que executarão a atividade estatal estiverem vin-
culadas a estrutura centra da Administração Pública, poderão ser 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista (Administração indireta do Estado). Se estiverem fora da 
Administração, serão particulares e poderão ser concessionários, 
permissionários ou autorizados.

Assim, descentralizar é repassar a execução de das atividades 
administrativas de uma pessoa para outra, não havendo hierarquia. 
Pode-se concluir que é a forma de atuação indireta do Estado por 
meio de sujeitos distintos da figura estatal

Desconcentração: Mera técnica administrativa que o Estado 
utiliza para a distribuição interna de competências ou encargos de 
sua alçada, para decidir de forma desconcentrada os assuntos que 
lhe são competentes, dada a multiplicidade de demandas e interes-
ses coletivos.

Ocorre desconcentração administrativa quando uma pessoa 
política ou uma entidade da administração indireta distribui com-
petências no âmbito de sua própria estrutura a fim de tornar mais 
ágil e eficiente a prestação dos serviços. 

Desconcentração envolve, obrigatoriamente, uma só pessoa 
jurídica, pois ocorre no âmbito da mesma entidade administrativa. 

Surge relação de hierarquia de subordinação entre os órgãos 
dela resultantes. No âmbito das entidades desconcentradas temos 
controle hierárquico, o qual compreende os poderes de comando, 
fiscalização, revisão, punição, solução de conflitos de competência, 
delegação e avocação. 

Diferença entre Descentralização e Desconcentração
As duas figuras técnicas de organização administrativa do Esta-

do não podem ser confundidas tendo em vista que possuem con-
ceitos completamente distintos.

A Descentralização pressupõe, por sua natureza, a existência 
de pessoas jurídicas diversas sendo:

a) o ente público que originariamente tem a titularidade sobre 
a execução de certa atividade, e;

b) pessoas/entidades administrativas ou particulares as quais 
foi atribuído o desempenho da atividade em questão.

Importante ressaltar que dessa relação de descentralização não 
há que se falar em vínculo hierárquico entre a Administração Cen-
tral e a pessoa descentralizada, mantendo, no entanto, o controle 
sobre a execução das atividades que estão sendo desempenhadas.

Por sua vez, a desconcentração está sempre referida a uma úni-
ca pessoa, pois a distribuição de competência se dará internamen-
te, mantendo a particularidade da hierarquia.

CRIAÇÃO, EXTINÇÃO E CAPACIDADE PROCESSUAL DOS ÓR-
GÃOS PÚBLICOS

Conceito:
Órgãos Públicos, de acordo com a definição do jurista adminis-

trativo Celso Antônio Bandeira de Mello “são unidade abstratas que 
sintetizam os vários círculos de atribuição do Estado.”

Por serem caracterizados pela abstração, não tem nem vonta-
de e nem ação próprias, sendo os órgão públicos não passando de 
mera repartição de atribuições, assim entendidos como uma uni-
dade que congrega atribuições exercidas por seres que o integram 
com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Desta forma, para que sejam empoderados de dinamismo e 
ação os órgãos públicos necessitam da atuação de seres físicos, su-
jeitos que ocupam espaço de competência no interior dos órgãos 
para declararem a vontade estatal, denominados agentes públicos.

Criação e extinção
A criação e a extinção dos órgãos públicos ocorre por meio de 

lei, conforme se extrai da leitura conjugada dos arts. 48, XI, e 84, 
VI, a, da Constituição Federal, com alteração pela EC n.º 32/2001.6 

Em regra, a iniciativa para o projeto de lei de criação dos órgãos 
públicos é do Chefe do Executivo, na forma do art. 61, § 1.º, II da 
Constituição Federal.

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da Re-
pública, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que:

[...]

II - disponham sobre:
[...]

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 
pública, observado o disposto no art. 84, VI;

Entretanto, em alguns casos, a iniciativa legislativa é atribuída, 
pelo texto constitucional, a outros agentes públicos, como ocorre, 
por exemplo, em relação aos órgãos do Poder Judiciário (art. 96, II, 
c e d, da Constituição Federal) e do Ministério Público (127, § 2.º), 
cuja iniciativa pertence aos representantes daquelas instituições. 

Trata-se do princípio da reserva legal aplicável às técnicas de 
organização administrativa (desconcentração para órgãos públicos 
e descentralização para pessoas físicas ou jurídicas). 
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Atualmente, no entanto, não é exigida lei para tratar da orga-
nização e do funcionamento dos órgãos públicos, já que tal matéria 
pode ser estabelecida por meio de decreto do Chefe do Executivo.

De forma excepcional, a criação de órgãos públicos poderá ser 
instrumentalizada por ato administrativo, tal como ocorre na insti-
tuição de órgãos no Poder Legislativo, na forma dos arts. 51, IV, e 
52, XIII, da Constituição Federal.

Neste contexto, vemos que os órgãos são centros de compe-
tência instituídos para praticar atos e implementar políticas por in-
termédio de seus agentes, cuja conduta é imputada à pessoa jurídi-
ca. Esse é o conceito administrativo de órgão. É sempre um centro 
de competência, que decorre de um processo de desconcentração 
dentro da Administração Pública. 

Capacidade Processual dos Órgãos Públicos
Como visto, órgão público pode ser definido como uma unida-

de que congrega atribuições exercidas pelos agentes públicos que o 
integram com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Na realidade, o órgão não se confunde com a pessoa jurídica, 
embora seja uma de suas partes integrantes; a pessoa jurídica é o 
todo, enquanto os órgãos são parcelas integrantes do todo. 

O órgão também não se confunde com a pessoa física, o agente 
público, porque congrega funções que este vai exercer. Conforme 
estabelece o artigo 1º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.784/99, que disci-
plina o processo administrativo no âmbito da Administração Públi-
ca Federal, órgão é “a unidade de atuação integrante da estrutura 
da Administração direta e da estrutura da Administração indireta”. 
Isto equivale a dizer que o órgão não tem personalidade jurídica 
própria, já que integra a estrutura da Administração Direta, ao con-
trário da entidade, que constitui “unidade de atuação dotada de 
personalidade jurídica” (inciso II do mesmo dispositivo); é o caso 
das entidades da Administração Indireta (autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista).

Nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello, os órgãos: 
“nada mais significam que círculos de atribuições, os feixes indivi-
duais de poderes funcionais repartidos no interior da personalidade 
estatal e expressados através dos agentes neles providos”.

Embora os órgãos não tenham personalidade jurídica, eles 
podem ser dotados de capacidade processual. A doutrina e a ju-
risprudência têm reconhecido essa capacidade a determinados ór-
gãos públicos, para defesa de suas prerrogativas.

Nas palavras de Hely Lopes Meirelles, “embora despersonaliza-
dos, os órgãos mantêm relações funcionais entre si e com terceiros, 
das quais resultam efeitos jurídicos internos e externos, na forma 
legal ou regulamentar. E, a despeito de não terem personalidade 
jurídica, os órgãos podem ter prerrogativas funcionais próprias que, 
quando infringidas por outro órgão, admitem defesa até mesmo 
por mandado de segurança”.

Por sua vez, José dos Santos Carvalho Filho, depois de lem-
brar que a regra geral é a de que o órgão não pode ter capacida-
de processual, acrescenta que “de algum tempo para cá, todavia, 
tem evoluído a ideia de conferir capacidade a órgãos públicos para 
certos tipos de litígio. Um desses casos é o da impetração de man-
dado de segurança por órgãos públicos de natureza constitucional, 
quando se trata da defesa de sua competência, violada por ato de 
outro órgão”. Admitindo a possibilidade do órgão figurar como par-
te processual.

Desta feita é inafastável a conclusão de que órgãos públicos 
possuem personalidade judiciária. Mais do que isso, é lícito dizer 
que os órgãos possuem capacidade processual (isto é, legitimidade 
para estar em juízo), inclusive mediante procuradoria própria, 

Ainda por meio de construção jurisprudencial, acompanhando 
a evolução jurídica neste aspecto tem reconhecido capacidade pro-
cessual a órgãos públicos, como Câmaras Municipais, Assembleias 
Legislativas, Tribunal de Contas. Mas a competência é reconhecida 
apenas para defesa das prerrogativas do órgão e não para atuação 
em nome da pessoa jurídica em que se integram.

PESSOAS ADMINISTRATIVAS

Pessoas Políticas

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público criadas 

por lei para a prestação de serviços públicos e executar as ativida-
des típicas da Administração Pública, contando com capital exclusi-
vamente público. 

O Decreto-lei 200/67 assim conceitua as autarquias:
Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com perso-

nalidade jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar ati-
vidades típicas da Administração Pública, que requeiram, para seu 
melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descen-
tralizada.

As autarquias são regidas integralmente por regras de direito 
público, podendo, tão-somente, serem prestadoras de serviços e 
contando com capital oriundo da Administração Direta (ex.: IN-
CRA, INSS, DNER, Banco Central etc.). 

Características: Temos como principais características das au-
tarquias:

- Criação por lei: é exigência que vem desde o Decreto-lei nº 6 
016/43, repetindo-se no Decreto-lei nº 200/67 e no artigo 37, XIX, 
da Constituição;

- Personalidade jurídica pública: ela é titular de direitos e obri-
gações próprios, distintos daqueles pertencentes ao ente que a ins-
tituiu: sendo pública, submete-se a regime jurídico de direito públi-
co, quanto à criação, extinção, poderes, prerrogativas, privilégios, 
sujeições;

- Capacidade de autoadministração: não tem poder de criar o 
próprio direito, mas apenas a capacidade de se auto administrar a 
respeito das matérias especificas que lhes foram destinadas pela 
pessoa pública política que lhes deu vida. A outorga de patrimônio 
próprio é necessária, sem a qual a capacidade de autoadministra-
ção não existiria.

Pode-se compreender que ela possui dirigentes e patrimônio 
próprios. 

- Especialização dos fins ou atividades: coloca a autarquia entre 
as formas de descentralização administrativa por serviços ou fun-
cional, distinguindo-a da descentralização territorial; o princípio da 
especialização impede de exercer atividades diversas daquelas para 
as quais foram instituídas; e

- Sujeição a controle ou tutela: é indispensável para que a au-
tarquia não se desvie de seus fins institucionais.
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CONSTITUIÇÃO: CONCEITO, CLASSIFICAÇÕES, PRINCÍ-
PIOS FUNDAMENTAIS

O Direito Constitucional é ramo complexo e essencial ao jurista 
no exercício de suas funções, afinal, a partir dele que se delineia 
toda a estrutura do ordenamento jurídico nacional. 

Embora, para o operador do Direito brasileiro, a Constituição 
Federal de 1988 seja o aspecto fundamental do estudo do Direito 
Constitucional, impossível compreendê-la sem antes situar a referi-
da Carta Magna na teoria do constitucionalismo. 

A origem do direito constitucional está num movimento deno-
minado constitucionalismo.

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual se 
delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que evo-
luiu para um movimento jurídico defensor da imposição de normas 
escritas de caráter hierárquico superior que deveriam regular esta 
limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário fun-
damenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídico, re-
gulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. Sendo 
assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, pode 
ser maior que o Estado.

O objeto do direito constitucional é a Constituição, notadamen-
te, a estruturação do Estado, o estabelecimento dos limites de sua 
atuação, como os direitos fundamentais, e a previsão de normas 
relacionadas à ideologia da ordem econômica e social. Este objeto 
se relaciona ao conceito material de Constituição. No entanto, há 
uma tendência pela ampliação do objeto de estudo do Direito Cons-
titucional, notadamente em países que adotam uma Constituição 
analítica como o Brasil.

Conceito de Constituição
É delicado definir o que é uma Constituição, pois de forma pa-

cífica a doutrina compreende que este conceito pode ser visto sob 
diversas perspectivas. Sendo assim, Constituição é muito mais do 
que um documento escrito que fica no ápice do ordenamento ju-
rídico nacional estabelecendo normas de limitação e organização 
do Estado, mas tem um significado intrínseco sociológico, político, 
cultural e econômico.

Constituição no sentido sociológico
O sentido sociológico de Constituição foi definido por Ferdi-

nand Lassale, segundo o qual toda Constituição que é elaborada 
tem como perspectiva os fatores reais de poder na sociedade. Nes-
te sentido, aponta Lassale1: “Colhem-se estes fatores reais de poder, 
registram-se em uma folha de papel, [...] e, a partir desse momento, 
incorporados a um papel, já não são simples fatores reais do poder, 
mas que se erigiram em direito, em instituições jurídicas, e quem 
atentar contra eles atentará contra a lei e será castigado”. Logo, a 
Constituição, antes de ser norma positivada, tem seu conteúdo de-

1 LASSALLE, Ferdinand. A Essência da Constituição. 6. ed. Rio de Janeiro: Lumen 
Juris, 2001.

limitado por aqueles que possuem uma parcela real de poder na 
sociedade. Claro que o texto constitucional não explicitamente tra-
rá estes fatores reais de poder, mas eles podem ser depreendidos 
ao se observar favorecimentos implícitos no texto constitucional.

Constituição no sentido político
Carl Schmitt2 propõe que o conceito de Constituição não está 

na Constituição em si, mas nas decisões políticas tomadas antes de 
sua elaboração. Sendo assim, o conceito de Constituição será estru-
turado por fatores como o regime de governo e a forma de Estado 
vigentes no momento de elaboração da lei maior. A Constituição 
é o produto de uma decisão política e variará conforme o modelo 
político à época de sua elaboração.

Constituição no sentido material
Pelo conceito material de Constituição, o que define se uma 

norma será ou não constitucional é o seu conteúdo e não a sua 
mera presença no texto da Carta Magna. Em outras palavras, de-
terminadas normas, por sua natureza, possuem caráter constitucio-
nal. Afinal, classicamente a Constituição serve para limitar e definir 
questões estruturais relativas ao Estado e aos seus governantes.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a maneira 
como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o seu 
conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complementar 
nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei com-
plementar, não de emenda constitucional, mas tem por finalidade 
regular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 
da Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influen-
cia no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, um 
direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como 
lei complementar, na verdade regula o que na Constituição seria 
chamado de elemento limitativo. Para o conceito material de Cons-
tituição, trata-se de norma constitucional.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a maneira 
como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o seu 
conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complementar 
nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei com-
plementar, não de emenda constitucional, mas tem por finalidade 
regular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 
da Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influen-
cia no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, um 
direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como 
lei complementar, na verdade regula o que na Constituição seria 
chamado de elemento limitativo. Para o conceito material de Cons-
tituição, trata-se de norma constitucional.

Constituição no sentido formal
Como visto, o conceito de Constituição material pode abran-

ger normas que estejam fora do texto constitucional devido ao 
conteúdo delas. Por outro lado, Constituição no sentido formal é 
definida exclusivamente pelo modo como a norma é inserida no 
2 SCHMITT, Carl. Teoría de La Constitución. Presentación de Francisco Ayala. 1. 
ed. Madrid: Alianza Universidad Textos, 2003.
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ordenamento jurídico, isto é, tudo o que constar na Constituição 
Federal em sua redação originária ou for inserido posteriormente 
por emenda constitucional é norma constitucional, independente-
mente do conteúdo.

Neste sentido, é possível que uma norma sem caráter mate-
rialmente constitucional, seja formalmente constitucional, apenas 
por estar inserida no texto da Constituição Federal. Por exemplo, 
o artigo 242, §2º da CF prevê que “o Colégio Pedro II, localizado na 
cidade do Rio de Janeiro, será mantido na órbita federal”. Ora, evi-
dente que uma norma que trata de um colégio não se insere nem 
em elementos organizacionais, nem limitativos e nem socioideoló-
gicos. Trata-se de norma constitucional no sentido formal, mas não 
no sentido material.

Considerados os exemplos da Lei da Ficha Limpa e do Colégio 
Pedro II, pode-se afirmar que na Constituição Federal de 1988 e no 
sistema jurídico brasileiro como um todo não há perfeita correspon-
dência entre regras materialmente constitucionais e formalmente 
constitucionais.

Constituição no sentido jurídico
Hans Kelsen representa o sentido conceitual jurídico de Consti-

tuição alocando-a no mundo do dever ser. 
Ao tratar do dever ser, Kelsen3 argumentou que somente exis-

te quando uma conduta é considerada objetivamente obrigatória 
e, caso este agir do dever ser se torne subjetivamente obrigatório, 
surge o costume, que pode gerar a produção de normas morais ou 
jurídicas; contudo, somente é possível impor objetivamente uma 
conduta por meio do Direito, isto é, a lei que estabelece o dever ser.

Sobre a validade objetiva desta norma de dever ser, Kelsen4 en-
tendeu que é preciso uma correspondência mínima entre a conduta 
humana e a norma jurídica imposta, logo, para ser vigente é preciso 
ser eficaz numa certa medida, considerando eficaz a norma que é 
aceita pelos indivíduos de tal forma que seja pouco violada. Trata-se 
de noção relacionada à de norma fundamental hipotética, presente 
no plano lógico-jurídico, fundamento lógico-transcendental da vali-
dade da Constituição jurídico-positiva.

No entanto, o que realmente confere validade é o posiciona-
mento desta norma de dever ser na ordem jurídica e a qualidade 
desta de, por sua posição hierarquicamente superior, estruturar 
todo o sistema jurídico, no qual não se aceitam lacunas. 

Kelsen5 definiu o Direito como ordem, ou seja, como um siste-
ma de normas com o mesmo fundamento de validade – a existência 
de uma norma fundamental. Não importa qual seja o conteúdo des-
ta norma fundamental, ainda assim ela conferirá validade à norma 
inferior com ela compatível.Esta norma fundamental que confere 
fundamento de validade a uma ordem jurídica é a Constituição.

Pelo conceito jurídico de Constituição, denota-se a presença de 
um escalonamento de normas no ordenamento jurídico, sendo que 
a Constituição fica no ápice desta pirâmide.

Elementos da Constituição
Outra noção relevante é a dos elementos da Constituição. Ba-

sicamente, qualquer norma que se enquadre em um dos seguintes 
elementos é constitucional:

Elementos Orgânicos 
Referem-se ao cerne organizacional do Estado, notadamente 

no que tange a:

3 KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tradução João Baptista Machado. 
São Paulo: Martins Fontes, 2003, p. 08-10.
4 Ibid., p. 12.
5 Ibid., p. 33.

a) Forma de governo – Como se dá a relação de poder entre 
governantes e governados. Se há eletividade e temporariedade de 
mandato, tem-se a forma da República, se há vitaliciedade e here-
ditariedade, tem-se Monarquia.

b) Forma de Estado – delimita se o poder será exercido de for-
ma centralizada numa unidade (União), o chamado Estado Unitário, 
ou descentralizada entre demais entes federativos (União e Esta-
dos, classicamente), no denominado Estado Federal. O Brasil adota 
a forma Federal de Estado.

c) Sistema de governo – delimita como se dá a relação entre Po-
der Executivo e Poder Legislativo no exercício das funções do Esta-
do, como maior ou menor independência e colaboração entre eles. 
Pode ser Parlamentarismo ou Presidencialismo, sendo que o Brasil 
adota o Presidencialismo.

d) Regime político – delimita como se dá a aquisição de poder, 
como o governante se ascende ao Poder. Se houver legitimação po-
pular, há Democracia, se houver imposição em detrimento do povo, 
há Autocracia.

Elementos Limitativos
A função primordial da Constituição não é apenas definir e es-

truturar o Estado e o governo, mas também estabelecer limites à 
atuação do Estado. Neste sentido, não poderá fazer tudo o que bem 
entender, se sujeitando a determinados limites.

As normas de direitos fundamentais – categoria que abran-
ge direitos individuais, direitos políticos, direitos sociais e direitos 
coletivos – formam o principal fator limitador do Poder do Estado, 
afinal, estabelecem até onde e em que medida o Estado poderá in-
terferir na vida do indivíduo. 

Elementos Socioideológicos
Os elementos socioideológicos de uma Constituição são aque-

les que trazem a principiologia da ordem econômica e social. 

Ciclos constitucionais: o movimento do constitucionalismo
Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual se 

delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que evo-
luiu para um movimento jurídico defensor da imposição de normas 
escritas de caráter hierárquico superior que deveriam regular esta 
limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário fun-
damenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídico, re-
gulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. Sendo 
assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, pode 
ser maior que o Estado.

Lei natural como primeiro limitador do arbítrio estatal
A ideia de limitação do arbítrio estatal, em termos teóricos, 

começa a ser delineada muito antes do combate ao absolutismo 
renascentista em si. Neste sentido, remonta-se à literatura grega. 
Na obra do filósofo Sófocles6 intitulada Antígona, a personagem se 
vê em conflito entre seguir o que é justo pela lei dos homens em 
detrimento do que é justo por natureza quando o rei Creonte impõe 
que o corpo de seu irmão não seja enterrado porque havia lutado 
contra o país. Neste sentido, a personagem Antígona defende, ao 
ser questionada sobre o descumprimento da ordem do rei: “sim, 
pois não foi decisão de Zeus; e a Justiça, a deusa que habita com 
as divindades subterrâneas, jamais estabeleceu tal decreto entre 
os humanos; tampouco acredito que tua proclamação tenha legi-
timidade para conferir a um mortal o poder de infringir as leis di-

6 SÓFOCLES. Édipo rei / Antígona. Tradução Jean Melville. São Paulo: Martin 
Claret, 2003, p. 96.
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vinas, nunca escritas, porém irrevogáveis; não existem a partir de 
ontem, ou de hoje; são eternas, sim! E ninguém pode dizer desde 
quando vigoram! Decretos como o que proclamaste, eu, que não 
temo o poder de homem algum, posso violar sem merecer a pu-
nição dos deuses! [...]”. Em termos de discussão filosófica, muito 
se falou a respeito do Direito Natural, limitador do arbítrio estatal, 
antes da ascensão do absolutismo. Desde a filosofia grega clássica, 
passando pela construção da civilização romana com o pensamento 
de Cícero, culminando no pensamento da Idade Média fundado no 
cristianismo, notadamente pelo pensamento de Santo Agostinho e 
Santo Tomás de Aquino. No geral, compreende-se a existência de 
normas transcendentais que não precisam ser escritas para que de-
vam ser consideradas existentes e, mais do que isso, consolida-se a 
premissa de que norma escrita contrária à lei natural não poderia 
ser norma válida. 

“A estes princípios, que são dados e não postos por convenção, 
os homens têm acesso através da razão comum a todos, e são es-
tes princípios que permitem qualificar as condutas humanas como 
boas ou más – uma qualificação que promove uma contínua vin-
culação entre norma e valor e, portanto, entre Direito e Moral”7. 
Sendo assim, pela concepção de Direito Natural se funda o primeiro 
elemento axiológico do constitucionalismo, que é a limitação do ar-
bítrio estatal.

Ascensão do absolutismo
As origens históricas do constitucionalismo remetem-se à ne-

gação do absolutismo, ao enfrentamento da ideia de que o rei, so-
berano, tudo poderia fazer quanto aos seus súditos.

No processo de ascensão do absolutismo europeu, a monar-
quia da Inglaterra encontrou obstáculos para se estabelecer no iní-
cio do século XIII, sofrendo um revés. Ao se tratar da formação da 
monarquia inglesa, em 1215 os barões feudais ingleses, em uma 
reação às pesadas taxas impostas pelo Rei João Sem-Terra, impu-
seram-lhe a Magna Carta. Referido documento, em sua abertura, 
expõe a noção de concessão do rei aos súditos, estabelece a exis-
tência de uma hierarquia social sem conceder poder absoluto ao 
soberano, prevê limites à imposição de tributos e ao confisco, cons-
titui privilégios à burguesia e traz procedimentos de julgamento ao 
prever conceitos como o de devido processo legal, habeas corpus 
e júri. A Magna Carta de 1215 instituiu ainda um Grande Conselho 
que foi o embrião para o Parlamento inglês, embora isto não signifi-
que que o poder do rei não tenha sido absoluto em certos momen-
tos, como na dinastia Tudor. Havia um absolutismo de fato, mas não 
de Direito. Com efeito, em termos documentais, a Magna Carta de 
1215 já indicava uma ideia contemporânea de constitucionalismo 
que viria a surgir – a de norma escrita com fulcro de limitadora do 
Poder Estatal. 

Em geral, o absolutismo europeu foi marcado profundamente 
pelo antropocentrismo, colocando o homem no centro do univer-
so, ocupando o espaço de Deus. Naturalmente, as premissas da lei 
natural passaram a ser questionadas, já que geralmente se associa-
vam à dimensão do divino. A negação plena da existência de direi-
tos inatos ao homem implicava em conferir um poder irrestrito ao 
soberano, o que gerou consequências que desagradavam a burgue-
sia. Não obstante, falava-se em Direito Natural do soberano de fazer 
o que bem entendesse, por sua herança divina do poder.

O príncipe, obra de Maquiavel (1469 D.C. - 1527 D.C.) conside-
rada um marco para o pensamento absolutista, relata com precisão 
este contexto no qual o poder do soberano poderia se sobrepor 
a qualquer direito alegadamente inato ao ser humano desde que 

7 LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um diálogo com o pensa-
mento de Hannah Arendt. São Paulo: Cia. das Letras, 2009, p. 16.

sua atitude garantisse a manutenção do poder. Maquiavel8 consi-
dera “na conduta dos homens, especialmente dos príncipes, contra 
a qual não há recurso, os fins justificam os meios. Portanto, se um 
príncipe pretende conquistar e manter o poder, os meios que em-
pregue serão sempre tidos como honrosos, e elogiados por todos, 
pois o vulgo atenta sempre para as aparências e os resultados”.

Os monarcas dos séculos XVI, XVII e XVIII agiam de forma au-
tocrática, baseados na teoria política desenvolvida até então que 
negava a exigência do respeito ao Direito Natural no espaço públi-
co. Somente num momento histórico posterior se permitiu algum 
resgate da aproximação entre a Moral e o Direito, qual seja o da 
Revolução Intelectual dos séculos XVII e XVIII, com o movimento 
do Iluminismo, que conferiu alicerce para as Revoluções Francesa e 
Industrial – ainda assim a visão antropocentrista permaneceu, mas 
começou a se consolidar a ideia de que não era possível que o sobe-
rano impusesse tudo incondicionalmente aos seus súditos.

Iluminismo e o pensamento contratualista
O Iluminismo lançou base para os principais eventos que ocor-

reram no início da Idade Contemporânea, quais sejam as Revolu-
ções Francesa, Americana e Industrial. Tiveram origem nestes movi-
mentos todos os principais fatos do século XIX e do início do século 
XX, por exemplo, a disseminação do liberalismo burguês, o declínio 
das aristocracias fundiárias e o desenvolvimento da consciência de 
classe entre os trabalhadores9.

Jonh Locke (1632 D.C. - 1704 D.C.) foi um dos pensadores da 
época, transportando o racionalismo para a política, refutando o 
Estado Absolutista, idealizando o direito de rebelião da sociedade 
civil e afirmando que o contrato entre os homens não retiraria o seu 
estado de liberdade. Ao lado dele, pode ser colocado Montesquieu 
(1689 D.C. - 1755 D.C.), que avançou nos estudos de Locke e na obra 
O Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de 
poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário. Por fim, merece men-
ção o pensador Rousseau (1712 D.C. - 1778 D.C.), defendendo que o 
homem é naturalmente bom e formulando na obra O Contrato So-
cial a teoria da vontade geral, aceita pela pequena burguesia e pelas 
camadas populares face ao seu caráter democrático. Enfim, estes 
três contratualistas trouxeram em suas obras as ideias centrais das 
Revoluções Francesa e Americana. Em comum, defendiam que o 
Estado era um mal necessário, mas que o soberano não possuía po-
der divino/absoluto, sendo suas ações limitadas pelos direitos dos 
cidadãos submetidos ao regime estatal. No entanto, Rousseau era 
o pensador que mais se diferenciava dos dois anteriores, que eram 
mais individualistas e trouxeram os principais fundamentos do Esta-
do Liberal, porque defendia a entrega do poder a quem realmente 
estivesse legitimado para exercê-lo, pensamento que mais se apro-
xima da atual concepção de democracia.

Com efeito, o texto constitucional tem a aptidão de exteriori-
zar, dogmatizar, este contrato social celebrado entre a sociedade 
e o Estado. Neste sentido, a Declaração Francesa dos Direitos do 
Homem e do Cidadão de 1789 foi o primeiro passo escrito para o es-
tabelecimento de uma Constituição Escrita na França, datada de 1791; 
ao passo que a Constituição dos Estados Unidos da América foi estabe-
lecida em 1787, estando até hoje vigente com poucas emendas, nota-
damente por se tratar de texto sintético com apenas 7 artigos.

8 MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro Nassetti. São Paulo: Martin 
Claret, 2007, p. 111.
9 BURNS, Edward McNall. História da civilização ocidental: do homem das ca-
vernas às naves espaciais. 43. ed. Atualização Robert E. Lerner e Standisch Mea-
cham. São Paulo: Globo, 2005. v. 2.
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DECRETO N° 26.429, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021 (DIS-
PÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA 

DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEAS)

DECRETO N° 26.429, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre o Regimento Interno da Secretaria de Estado da 
Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS e revoga o Decreto 
n° 24.669, de 10 de janeiro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do 
Estado, D E C R E T A:

Art. 1°O presente Regimento Internodispõe sobre o funciona-
mento da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimen-
to Social - SEAS, regulando suas finalidades, sua estrutura, compe-
tência e seu funcionamento.

CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES E COMPETÊNCIAS DA SECRETARIA

Art. 2°A Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvi-
mento Social - SEAS, Órgão integrante da Administração Direta do 
Poder Executivo, tem como escopo:

I- reduzir as desigualdades sociais por meio de políticas públi-
cas, que promovam o acesso a melhores condições de desenvolvi-
mento humano, social e familiar;

II- promover acesso aos serviços públicos assistenciais e de de-
senvolvimento social aos que necessitem; III - garantir a efetividade 
dos direitos das pessoas em situação de vulnerabilidade social;

IV - fortalecer os vínculos familiares, como meio de promoção 
de uma sociedade justa, fraterna e igualitária; e V - proporcionar 
meios de inclusão social e econômico para a superação da pobreza.

Art. 3°Para a consecução de tais finalidades, compete à Secre-
taria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, 
Órgão Central do Sistema Operacional de Desenvolvimento Social e 
Proteção, em âmbito estadual:

I- formular, articular, coordenar, fomentar, supervisionar e exe-
cutar planos, programas, projetos e ações que se refiram:

a)à política de assistência social, consolidando o Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS;

b)aos direitos humanos, em especial os da criança, adolescen-
te, mulher, idoso, pessoas com deficiência, populações tradicionais, 
de igualdade racial, pessoas institucionalizadas e em situação de 
rua e afins, através de políticas públicas específicas;

c)ao combate e à erradicação da pobreza, proporcionando me-
canismos para tal, como a inclusão social produtiva;

d)à política de segurança alimentar e nutricional; e
e)à política de habitação de interesse social;
II- apoiar os municípios no desenvolvimento de políticas públi-

cas da área de atuação da Secretaria;

III- cooperar com os Entes governamentais e não governamen-
tais, nas ações que possuam consonância com as competências da 
Secretaria; IV - garantir o funcionamento administrativo dos Órgãos 
colegiados a ela vinculados, quais sejam:

a)Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS;
b)Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CONEDCA;
c)Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial - CEPIR;
d)Conselho Estadual dos Direitos das Pessoas com Deficiência 

- CEDPD;
e)Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos - CON-

SEDH;
f)Conselho Estadual do Idoso - CEI;
g)Conselho Estadual dos Direitos da Mulher - CEDM; e
h)Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional de 

Rondônia - CONSEA; V - gerir a aplicação de recursos do:
a)Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS;
b)Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza - FE-

COEP;
c)Fundo Estadual dos Direitos da Criança e Adolescente - FU-

NEDCA;
d)Fundo Estadual dos Direitos da Mulher - FUNEDM; e
e)Fundo Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa - FEDIPI;
VI - exercer controle finalístico, por vinculação, da Fundação 

Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 4°A Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvol-
vimento Social - SEAS, dirigida pelo(a) Secretário(a) de Estado da 
Assistência e Desenvolvimento Social, com o auxílio do(a) Secretá-
rio(a) Adjunto(a), possui a seguinte Estrutura Orgânica:

I- Gabinete;
II- Procuradoria Setorial junto a Secretaria de Estado da Assis-

tência e do Desenvolvimento Social; III - Controle Interno;
IV - Diretoria Administrativa e Financeira - DAF, por meio da:
a)Gerência de Compras - GC;
b)Gerência de Contratos - GCONTRAT;
c)Gerência de Logística - GLOG;
d)Gerência de Tecnologia da Informação e Comunicações - 

GTIC;
e)Gerência de Diárias e Suprimento de Fundos - GDS;
f)Gerência de Almoxarifado e Patrimônio - GAP;
g)Gerência de Gestão de Pessoas - GGP;
h)Gerência de Contabilidade - GCON;
i)Gerência Financeira - GFIN;
j)Gerência de Planejamento e Orçamento - GPLAN;
k)Gerência de Fundos e Convênios - GFC; e
l)Gerência de Infraestrutura - GINFRA; V - Diretoria Técnica - 

DIRT:
a)Gerência da Casa dos Conselhos - GCON;
b)Gerências Regionais - GER; e
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c)Coordenadoria Estadual de Assistência Social - CAS:
1)Gerência do SUAS - GSUAS;
2)Gerência de Proteção Social Básica e Programas Sociais - 

GPSB; e
3)Gerência de Proteção Social Especial - GPSE;
d)Coordenadoria Estadual de Direitos Humanos - CODH:
1)Gerência da Família - GFAM; e
2)Gerência de Proteção Global - GPG;
e)Coordenadoria Estadual de Desenvolvimento Social - CODS:
1)Gerência de Segurança Alimentar e Nutricional - GSAN;
2)Gerência de Inclusão Social Produtiva - GISP; e
3)Gerência de Habitação - GHAB;
f)Coordenadoria da Casa do Ancião São Vicente de Paula - 

CASA:
1)Gerência Administrativa e Financeira da Casa do Ancião São 

Vicente de Paula - GAFCASA.
Parágrafo único. A Procuradoria Setorial junto a Secretaria de 

Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social integra a estru-
tura da Procuradoria Geral do Estado, mediante vinculação e subor-
dinação.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I 
DO GABINETE

Art. 5°O gabinete é a Unidade administrativa subordinada ao 
Secretário Titular e Adjunto, competindo a ele:

I - assessorar o Secretário Titular e Adjunto no desempenho 
de suas atribuições, na supervisão e na coordenação das atividades 
da Secretaria; II - organizar a agenda oficial, reuniões e atividades 
solicitadas pelo Secretário Titular e Adjunto;

III- representar a Secretaria quando solicitado;
IV- coordenar e supervisionar atividades relacionadas à comu-

nicação interna e externa, inclusive no que se refere a publicações 
oficiais das matérias relacionadas à área de atuação da Secretaria;

V- recepcionar e atender ao público interno e externo;
VI- assessorar, planejar, supervisionar, coordenar, monitorar e 

avaliar as normas, planos, programas, projetos e atividades da Se-
cretaria interna e externa;

VII- receber, autuar, controlar e despachar documentos e pro-
cessos internos e externos, referentes à área de atuação da Secre-
taria; VIII - elaborar estudos, relatórios e afins solicitados pelo Se-
cretário Titular e Adjunto;

IX- acompanhar o andamento dos projetos de interesse da Se-
cretaria em tramitação, em outros Órgãos e Poderes da Administra-
ção Pública;

X- executar outras atividades compatíveis às competências do 
gabinete, determinadas pelo Secretário Titular e Adjunto, cujas ins-
truções deverão fielmente observar;

XI- promover a articulação da Secretaria com os Órgãos e Enti-
dades governamentais; e XII - exercer outras atividades correlatas.

SEÇÃO II
DO CONTROLE INTERNO

Art. 6°A Unidade de Controle Interno, subordinada administra-
tivamente ao (à) Secretário (a) Titular e Adjunto e tecnicamente à 
Controladoria Geral do Estado, competindo:

I- promover a atividade de auditoria interna da Secretaria, ela-
borando Pareceres, Relatórios e afins nos processos administrativos 
submetidos à sua análise;

II- elaborar os planos anuais da avaliação de Controle Interno 
do Órgão e submeter à Controladoria Geral do Estado;

III- orientar os ordenadores de despesa quanto aos controles 
contábeis, financeiros, orçamentários, operacionais e patrimoniais, 
bem como exercer a fiscalização sobre os atos de gestão;

IV- orientar preventivamente os gestores da Secretaria, possi-
bilitando que se identifique antecipadamente possíveis riscos e que 
sejam adotadas medidas que visem à correção de falhas, aprimo-
ramento de procedimentos e atendimento do interesse público, 
excetuando-se a orientação jurídico-normativa para a Secretaria, a 
cargo dos órgãos de assessoramento jurídico competentes;

V- analisar a liquidez das despesas e os procedimentos adminis-
trativos, indicando, sempre que houver indícios de danos ou infra-
ções administrativas, a apuração de responsabilidade, avaliando e 
indicando o meio adequado de proceder;

VI- acompanhar, rotineiramente, a conformidade da execução 
das atividades orçamentárias, financeiras, contábeis, patrimoniais 
e operacionais, adotando as providências necessárias quando o ór-
gão se desviar das normas e procedimentos legais;

VII- acompanhar, controlar e avaliar a execução do controle 
contábil, financeiro e patrimonial da Secretaria e de suas unidades 
subordinadas e vinculadas, fazendo cumprir as normas emanadas 
da Controladoria Geral do Estado;

VIII- elaborar os relatórios de prestações de contas e subme-
tê-los à Controladoria Geral do Estado; IX - acompanhar e aplicar 
as orientações, legislações e afins dos órgãos de controle interno 
e externo; X - prestar informações, assim como outras atribuições 
relacionadas à área de atuação; e

XI - exercer outras atividades correlatas.

SEÇÃO III
DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Art. 7°À Diretoria Administrativa e Financeira, responsável por 
gerir administrativa e financeiramente a Secretaria, subordinada ao 
Secretário Titular e Adjunto, compete:

I- definir as diretrizes administrativas de planejamento or-
çamentário, execução financeira, conciliação e controle contábil, 
compras, contratos, convênios, patrimônio, almoxarifado, diárias, 
gestão de pessoas, manutenção administrativa, gestão de veículos 
e transporte, gestão de fundos, suporte de tecnologia da informa-
ção entre outras atividades correlatas da Secretaria, visando atingir 
os objetivos organizacionais com eficiência, eficácia, efetividade e 
qualidade;

II- controlar, avaliar e acompanhar a execução da despesa e do 
orçamento, verificando o cumprimento das metas estabelecidas 
nas peças orçamentárias da Secretaria, juntamente com o Controle 
Interno;

III- coordenar as gerências que estão subordinadas à Diretoria, 
demandar e acompanhar os seus processos; IV - zelar pela guarda, 
manutenção e conservação do patrimônio público, no âmbito da 
Secretaria;

V- planejar e coordenar as atividades de transportes e passa-
gens, cuidando da manutenção, abastecimento e conservação da 
frota de veículos;

VI- assessorar, administrativa e financeiramente, de ofício e 
sempre que solicitado aos gestores da Secretaria, bem como às ou-
tras unidades da Secretaria;



LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA

365

VII- prestar informações, elaborar relatórios, estatísticas e es-
tudos referentes às atividades da diretoria e das gerências subor-
dinadas, na sua área de competência, inclusive para os órgãos de 
controle interno e externo, dentre outros; e

VIII- exercer outras atividades correlatas.
Parágrafo único.Os nomeados para o cargo de Diretor Admi-

nistrativo e Financeiro, deverão ser preferencialmente, servidores 
públicos efetivos e obrigatoriamente possuir formação de nível su-
perior.

SEÇÃO IV
DA GERÊNCIA DE COMPRAS

Art. 8°Compete à Gerência de Compras, subordinada à Direto-
ria Administrativa e Financeira:

I- planejar, junto aos setores interessados e promover a aquisi-
ção de materiais e da prestação de serviços, instruindo os respecti-
vos processos;

II- planejar, acompanhar e coordenar a execução dos procedi-
mentos licitatórios de interesse da Secretaria junto à SUPEL, subsi-
diando as Comissões de Licitações;

III- planejar, coordenar e executar as aquisições e contratações 
de interesse da Secretaria, realizando seu acompanhamento e su-
gerindo adoção de providências necessárias para o seu regular an-
damento;

IV- elaborar termo de referência, projeto básico, cotações de 
preços e demais peças necessárias à aquisição de bens e serviços, 
devendo as especificações técnicas serem realizadas pela unidade 
solicitante, a qual deve contribuir sempre que necessário e solicita-
do com a elaboração das referidas peças;

V- desenvolver estudos objetivando a aquisição programada de 
bens e serviços de uso frequente, com vistas à racionalização admi-
nistrativa, aumento da competitividade e ampliação do sistema de 
registro de preço;

VI- informar imediatamente em caráter de urgência, à Diretoria 
Administrativa e Financeira, no caso de constatação de ilegalidade 
ou ilegitimidade dos atos de gestão, afetos à sua área de atuação; e

VII- exercer outras atividades correlatas.

SEÇÃO V
DA GERÊNCIA DE CONTRATOS

Art. 9° À Gerência de Contratos, subordinada à Diretoria Admi-
nistrativa e Financeira, compete:

I- realizar a gestão dos Contratos administrativos, acompa-
nhando a execução e a vigência, realizando as ações necessárias 
referentes aos Contratos da Secretaria;

II- analisar e instruir documentos e processos de contratação e 
renovação contratual;

III- instruir os processos de aplicação de penalidades adminis-
trativas pelo descumprimento contratual, em conformidade com a 
legislação vigente; IV - organizar e manter atualizados os registros 
dos contratados;

V - analisar e instruir os pedidos de reajuste, acréscimos e su-
pressões, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros dos 
contratos vigentes; VI - subsidiar e orientar os executores de Con-
tratos, no que se refere às suas obrigações;

VII- receber as notas fiscais e verificar se estão de acordo com o 
Contrato e à ordem de serviços direcionada aos prestadores de ser-
viços e encaminhar aos fiscais e gestores para certificação, emissão 
de relatórios e posterior pagamento;

VIII- realizar atividades visando a liquidação e o pagamento das 
notas fiscais e/ou faturas apresentadas pelas prestações dos servi-
ços; IX - colaborar com os gestores e fiscais dos Contratos, no desen-
volvimento de suas responsabilidades; e

X - exercer outras atividades correlatas.

SEÇÃO VI
DA GERÊNCIA DE LOGÍSTICA

Art. 10.À Gerência de Logística, subordinada à Diretoria Admi-
nistrativa e Financeira, compete:

I- exercer as atribuições de protocolo, sem prejuízo das estabe-
lecidas no inciso VII do art. 5°, deste Decreto, bem como ser respon-
sável pelo arquivo geral desta Secretaria;

II- manter a frota de veículos oficiais da Secretaria em plena 
condição de uso, através de manutenção e do abastecimento;

III- atender as demandas das Unidades da Secretaria quanto 
à solicitação de veículos oficiais para uso exclusivo, em serviço na 
cidade e nas viagens;

IV- providenciar as autorizações de viagem, carteira para con-
duzir veículos oficiais, a documentação dos veículos, notificação 
dos condutores quanto a multas e solicitar o cadastro de servidores 
no sistema de manutenção e abastecimento;

V- supervisionar, acompanhar e fiscalizar a execução dos Con-
tratos dos serviços de manutenção e abastecimento dos veículos; VI 
- controlar as saídas e chegadas de veículos oficiais e de motoristas;

VII - analisar a frota de veículos e propor a aquisição, locação 
e alienação de veículos oficiais; e VIII - executar outras tarefas cor-
relatas.

SEÇÃO VII
DA GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNI-

CAÇÃO

Art. 11. À Gerência de Tecnologia da Informação e Comunica-
ção, subordinada à Diretoria Administrativa e Financeira, incumbe: I 
- coordenar e controlar as atividades inerentes à área de Tecnologia 
da Informação e Comunicação;

II- zelar pelo bom funcionamento e manutenção dos equipa-
mentos de informática da Secretaria;

III- intervir com fornecedores de serviços e equipamentos para 
a solução de problemas de cunho tecnológico;

IV- supervisionar a execução de seus projetos, planejar e super-
visionar a execução orçamentária das ações inerentes à tecnologia 
da informação e comunicação da Secretaria;

V- supervisionar a execução dos Contratos  de equipamentos e 
serviços de informática;

VI- propor medidas que visem à garantia das condições ne-
cessárias ao trabalho remoto dos servidores; VII - prover os meios 
necessários à implementação de políticas de segurança da informa-
ção;

VIII- propor a inovação e atualização dos sistemas de informa-
ção utilizados pela Secretaria;

IX- promover atividades de prospecção tecnológica em busca 
de soluções que possam ser adotadas em benefício da Secretaria; e 
X - xercer outras atividades correlatas.


